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PROJETO DE LEI Nº 017, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre a desafetação de bem 
público municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 
69, 111, da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de 
Lei: 

Art.1º . Ficam desincorporados da categoria de bens públicos de uso comum do 
povo e transferidos para a categoria de bens públicos patrimoniais disponíveis do 
município, os imóveis abaixo, contendo as seguintes características: 

"1) - 01 (um) terreno localizado no Sitio Aba da Serra, 
Distrito de Canindezinho, nesta urbe, com área total de 
10.000,00 m

2 (dez mil metros quadrados), conforme 
certidlo de inteiro teor; 

RE. ce2J- 01 (um) terreno localizado no Sitio Extrema, Distrito de 
!.J21! zoyCalabaça, nesta urbe, com área total de 4. 725 m2

, conforme 
certidlo de inteiro teor; 

-7.-::B,��=""'=---

3)- 01 (um) terreno localizado no Sitio Guarani, Distrito de 
lbicatú, nesta urbe, com área total de 6.800,37 m

2
, 

conforme documentaçlo acostada; 

==����!1al.��1E 4)- 01 (um) terreno localizado na sede do Distrito de Riacho 
��....:.J,�I 2D?A Verde, nesta urbe, com área total de 6.050 m2

, conforme 

-��-;i-:;:,.,:6f.:��--
certidlo de inteiro teor acostada; 

5 )- 01 (um) terreno localizado na Vila Slo Caetano, Distrito 
de Naraniú, nesta urbe, com área total de 5.675,48 m

2
, 

conforme certidlo de inteiro teor acostada. " 

Art.2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre - Ceará, 
em 18 de maio de 2021. 

CARVALHO 
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JUSTIFICA TIVA 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

Ao cumprimenta-los, submetemos à elevada apreciação de Vossas Excelências, 

Projeto de Lei que desafeta bem público municipal. 

Sabe-se que uma das principais formas de manifestação da Administração 

Pública se dá exatamente pelo conjunto de bens de domínio público, pertencentes à 

coletividade e, consequentemente, amparados por determinadas proteções legais, tais 

como a inalienabilidade, imprescritibilidade e impenhorabilidade. 

Os bens de domínio público, também conhecidos como bens de uso comum do 

povo, são aqueles, conforme a própria nomenclatura já sugere, destinados à utilização 

coletiva e pertencentes ao ente público correspondente, seja ele o Município, Distrito 

Federal, Estado ou União. Em síntese, tratam-se de áreas de acesso livre às pessoas, 

tais como ruas, praças, rios, sempre ressalvado ao Poder Público a possibilidade de 

estabelecer regras legais para o desfrute. 

Da mesma forma, ao se trabalhar com a concepção de bem público também 

surge a necessidade de relembrar os institutos da afetação e da desafetação, os quais 

se perfectibilizam como eixo central do Projeto de Lei aqui debatido. Nesse sentido, a 

afetação pode ser compreendida como a condição do bem público que está servindo a 

alguma finalidade pública. O tema da afetação e da desafetação diz respeito aos fins 

para os quais está sendo utilizado o bem público. 

Assim, ambas as modalidades referem-se a um fato administrativo, sendo que 

no caso da desafetação o foco é a alteração da finalidade e destinação do bem, 

modificação que, em regra, dar-se-á mediante lei. A competência para desafetar é 

inerente aos próprios Entes Públicos, através da autonomia que lhes foi 

constitucionalmente atribuída, nos termos do art. 16 da Constituição Federal. 

Logo, ressalvadas as limitações legais, os Entes Públicos podem dispor de todos 

os bens que estão sob seu domínio, inclusive alterando a sua finalidade, desde que, 

para tanto, seja observada a supremacia do interesse público. Assim, em muitas 

situações, para ampliar e aprimorar a finalidade pública do bem se toma fundamental 

desvinculá-lo de uma destinação primária para atribuir-lhe outra de caráter mais amplo 

e eficiente. 

Esse é exatamente o objetivo do presente Projeto de Lei, tendo em vista a 

necessidade de destinar alguns imóveis de propriedade do município para implantação 
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de Eco Pontos Ambientais, espaços que permitem à população o descarte de resíduos, 

possibilitando a coleta seletiva. O objetivo do Ecoponto é possibilitar a destinação 

correta desses materiais, evitando seu abandono em ruas, calçadas e terrenos. 

Nesse contexto, verifica-se a prevalência do interesse coletivo, atribuindo uma 

finalidade especial ao bem. 

Ademais, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado em imperioso 

REGIME DE URG�NCIA URGENTÍSSIMA, na Sessão de 19/05/2021, sob pena de não 

atendermos aos prazos estabelecidos pela determinação do Índice de Qualidade do 

Meio Ambiente. 

Isto posto, diante do visível interesse público, submetemos o presente Projeto 

de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores, solicitando a análise da proposta e 

decorrente aprovação. 

Atenciosamente, 
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CART RIO LAV R NO� ES - CNPJ: 02.994.916/0001-30 Oficio de Notas e de Registro da Sede da Comarca de Várz.ea Alegre - Ceará . Rua Padre José Gonçalves, nº 67, Centro, Várzea Alegre- Ceará, TEUFAX. (88) 3541.2001. Alexandre de Lavor Norões • Oficial de Notas e Registros 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, para os dc.,"Vidos fins e a requerimento verbal da parte intcressad� que, compulsando os livros existentes no arquivo deste Cartório do Registro Predial a meu cargo, encontrei a Matrícula nº 
2040t às fls. 240, do Livro 2-G de Registro Geral, desta Serventia, contendo o teor adiante t:r3nscrito. 

!Dados do Imóvel: MATRíCULA nº 2040 ______ DATA 03 de abril de 1998.; DESCRIÇÃO: Ua terreno no Sítio wAba da Serra", distrito de Canindezinb� deste município e j Comarca, medindo cem (100,00m) de frente, por outros cem metros (100.00m) de fundos, 1 correspoadeates a 10.000,00m2
, limitando-se: ao nascente, poente e sul, com outras terras dos outorgantes! doadores e ao norte, com estrada Várzea Alegre - Cedro. Proprietário: Pedro Alves Bez.erra, brasileiro, 1 

casado, agricultor, CPF nº 059.188.983-87, residente e domiciliado no Sítio Aba da Serra, desta Comarca. Título de domínio: Escritura Pública de compra e ven� reg. sob nº 2.875, fls. 98, livro 3-l. deste Cartório. 
1 Várzea Alegre, 03 de abril de 1998. Maria Divoneide Costa da Silva. ./.f./-l-l-/-l-/-/./-l-l-l-l-/-l-l-l-l-l-/.l-l-

1 R.1-2040: · Nos termos da escritura pública de doação de 12 de maio de 1983, lavrada em notas do 1° 

Tabelião desta Comarca. livro nº 41, fls. 104 a 106, o imóvel constante da presente matricula, foi pelosl proprietários Pedro Alves Bezerra, casado, agricultor, inscrito no CPF sob nº 059.188.983-87 e sua mulher Dona Antonia Alves de Morais, do lar, brasileiros, residentes e domiciliados no Sítio Aba da Serra, desta Comarca, DOADO à outorgada cessionária, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, 
1 inscrita no CGC/MF sob o nº 07.593.273/0001-58, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Dr. José Jran Costa, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 001.524.123-87, residente e domiciliado nesta cidade, o qual se destina a construção de um prédio escolar. O referido é verdade. Dou fé. Várzea l Alegre- Ce} 03 de abril de 1998. Eu, Maria Divoneide Costa da Silva, escrevente Substituta o escrevi.-/-/./. 1 R.2-2040: Nos termos da escritura pública de desmembramento da área, lavrada sob nº 307, às fls. 107 ai 108, do livro nº 30 de notas, foi extraída do imóvel constante da presente matricula uma área de terra 1 medindo 174,00m2

, passando referido imóvel a conter uma área remanescente com a seguinte transcrição - t 
l UM TERRENO medindo 88,74m (oitenta e oito metros e setenta e quatro centímetros) de frente, com uma extensão de 15,45m (quinze metros e quarenta e cinco centímetros) de fundos, passando então a medir 
l lOOm (cem metros) por 84,55m (oitenta e quatro metros e cinquenta e cinco centímetros) de fundos, 1 !I totalizando uma área de 9.826,00m2

, localizado no Distrito de Canindezinho, deste Munjcípio, LIMITANDO-SE: ao norte, com a estrada que liga Várzea Alegre/Cedro. com extensão de 88,74m e com 1 área desmembrada com extensão de l l,26m� ao SUL, com terras de herdeiros de Pedro Alves Bezerra; ao 1 POENTE, com terras de herdeiros de Pedro Alves Bezerra, com a extensão de 84,55m e com a área desmembrada numa extensão de 15,45m; ao NASCENTE, com terras de herdeiros de Pedro Alves Bezerra. O referido é verdade. Dou fé. Vánea Alegre, 08 (oito) de fevereiro de 2008. Eu, Alexandre de Lavôr Norões • Oficial de Notas e Registros, o escrevi e assino. Alexandre de Lavõr Norões. -/-/-/-/-/./-/-/-/Av.3-2040: Procede-se a esta averbação para fazer constar que a área de terra medindo 174,00m2
, 1 

1 desmembrada da presente matricula nº 2040, confonne R.2-2040 (supra) encontra-se registrada sob l 
! matrícula nº 2292, às fls .. 01, Lv. nº 02 de Registro Gera) desta Serventia. Dou fé. Várzea Alegre, 1 
! 08/02í2008. Alexandre de 1ravôr Norões.-/-/-/./-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/./-/-1-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/./-/./-/-/./- I Prazos de Validade da CCrtidl.o: a) 30 (trinta) dias para os casos pre'\istos no art 1°, inciso N, do Decreto l 
nº 93.240/1986; b) 90 (noventa) dias para os demais casos (P.rov(s). nºs 02/2003 e 01/2003 da CGJ • Cl•J-/-/- ! 

... 

Clcera Lima Norne.� 
ESCREVENTE SU8STITUTA 

FE&C IS74' 



' CARTÓRIO LA VÔR NORÕES - CNPJ: 02.994.916/0001-30 
· · -

1 Oficio de Notas e de Registro da Sede da Comarca de Várzea Alegre - Ceará. 
� Rua Padre José Gonçalves, nº 67, Centro, Várzea Alegre - Ceará, TEUFAX. (88) 3541.2001. ! ___ :�_-:__l.___j Alexandre de Lavor Norões - Oficial de Notas e Registros I------C-E_R_
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______ 

I CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que, compulsando os livros existentes 1 
no arquivo deste Cartório do Registro Predial a meu cargo, encontrei a Matrícula nº 1939, às Os. 139, do Livro 2-G de Registro Geral, desta Serventia, contendo o teor adiante transcrito.-/-/-/-/-/ Dados do Imóvel: MATRÍCULA nº 1939 _______ DATA 19 de junho de 19%. IMÓVEL: Um terreno localizado no sitio "Ex.trema", distrito de Calabaça, desta Comarca, medindo setenta e cinco metros (75,00m) de frente, com sessenta e três metros (63,00m) de fundos, 1 equivalentes a 4.725m2

, confrontando-se: ao norte, com a estrada que dá acesso ao Sítio Piranhas; ao sul, com terras de Francisco Salviano Neto; ao nascente, com terras dos doadores e ao poente, com terras de Carlos Teixeira de Macêdo. Proprietário: José Salviano de Macêdo, brasileiro. casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob nº 068.067.913-87, residente e domiciliado no Sítio Extrema, desta 
Comarca. Título de domínio: escritura pública de ces.�o de herança, registrada sob nº 2.373, fls .. 191, livro 3-H, deste Cartório. Várz.ea Alegre, 19 de junho de 1996. Maria Divoneide Costada Silva. 

l-1-l-/-l-l-l-l-l-/-l-l-/-l-l-l-l-l-l-l-l-l·l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-/-l-/-l-!-l-l-l-!-I-I-I-/-I-I-I-/-I-/-J-/./-I-/-I-I-/-I-I-/-I-I-I R.1-1939: - Nos termos da escritura pública de Doação, lavrada em notas do 2° Oficio desta Comarca, aos 18 de junho de 1996, livro nº 24� fls. 53 a 54 v.� o imóvel constante da presente matrícula, foi adquirido por, digo, pela a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, entidade de direito 
público, inscrita no CGC/MF sob nº 07.539.273/0001-58, na pessoa de seu representante legal, o Sr. 

1 

' Prefeito Municipal, Dr. Pedro Sátiro, brasileiro, casado, médico, portador da Identidade nº 68.161 • SPSP-CE, inscrito no CPF sob nº 001.524.393-15, residente e domiciliado à rua Getúlio Vargas, nº 238, nesta cidade, digo, foi doado à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, entidade de direito público, inscrita no CGC/MF sob nº 07.539.273/0001-58, na pessoa de seu representante legal, o Sr. Prefeito Municipal, Dr. Pedro Sátiro, brasileiro, casado, médico, portador da Identidade nº 68.161-; SPSP-CE, inscrito no CPF sob nº 001.524.393-15, residente e domiciliado à rua Getúlio Vargas, · 238, nesta cidade, pelos doadores José Salviano de Macêdo, casado, agricultor, inscrito no CPF sob nº 068.067.913-87 e sua mulher Dona Maria Vanda Macêdo, do lar, inscrita no CGC/MF sob nº, digo, inscrita no CPF sob nº 466.325.063-72, brasileiros, residentes e domiciliados na Vila Extrema, distrito de Calaba� desta Comarca, o qual se destina a construção de um grupo escolar. O referido é verdade. Dou fé. Vánea Alegre, 19 de junho de 1996. Eu, Maria Divoneide Costa da Silva, j escrevente substituta no exercício da titularidade o escrevi. -l-l-l-1-l-!-/-!-/-/w/-/-l-l-/-l-l-l-l-l-l-l-l-l-/-l 
l Prazos de Validade da Certidlo: a) 30 {trinta) dias para os casos previstos no art. 1º, inciso IV, do Decreto oº 

1 

93.240/1986; b) 90 (noYenta) dias pata os demais casos (Prov(s). nºs 02/2003 e 01/2003 da CGJ - CE).-/-/-
1'1.NMP 11$ ""'-u M 33 FEKÇ IIS74' To&alD:J9,71 lIBÜ>n• 

1+,J,,,,I,......,.,.....� ....................... _........_�"""""-""°'""'.........,.......,._• (Nágila Oliveira da Silva), Escrevente, a iligitei, conferi e Cicera Llma Norões, Escrevente Substituta, subscrevo.--/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/ O Referido é Verdade. Dou Fé. rJ). � VáJZea�Alegre�,;' ·'e� de 2019. 
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CAR O LAVOR NOR -CNPJ: 029'J4.916/0001-30 Oficio de Notas e de Registro da Sede da Comarca de Vâl7.ea Alegre - Ceará . 
Rua Padre José Gonçalves, nº 67, Centro, Várzea Alegre- C',eará, TEUFAX. (88) 3541.2001. 

Alexandre de Lavor Norões - Oficial de Notas e RegistTos 

1 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

1 CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que, compulsando os livros existentes no arquivo deste Cartório do Registro Predial a meu cargo, encontrei a Matricula nº 2308, ficha 01 a 03, às tis. 01 a 03, do livro 2 de Registro Gera� adiante transcrita: Dados do lm6vel: MA TRiCULA nº 2308 _______ DATA 16 de junho de 2008. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRA medindo 6.800,37m2
• localizada no Sitio Guaraní, Distrito de Ibicatu, neste Mwiicípio, LIMITANDO-SE: ao NORTE, com terras do próprio espólio, pela extensão dt 53,40m; ao SUL, com terras do próprio espólio, pela extensão de S0,S7m; ao LESTE, também oom t.erru do próprio espólio, pela uten.slo de 123,28m e ao OESTE, com a estrada que dá acesso ao Sitio Fomma, pela extemão de .141,48m. REGISTRO ANTERIOR: l\1atricula n• 194, às Os. 194, do Livro 2-A de Registro Geral, desta Serventia. PROPRIETÁRIOS: JOÃO FRUTUOSO DE OLIVEIM agricultor, CPF 056.548.663-20, e. FRUTUOSO ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiros, casados, residentes e domiciliados no sítio Guar-ani, desta Comarca. O Rtftrldo f Verdade. Doo fé. Várzeã Alegre, 16 (Dezesseis) de junho 1 de 2008. Eu, Alexandre de Lavôr Norões - Oficial de Notas e Registros, o escrevi e assino: "Alexandre de Lavôr Norões."-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-1-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/ R.1-2308: Nos termos da documentação abaixo especificada, FOI JUDICIALMENTE IMITIDA NA POSSE PROVISÓRIA DO IMÓVEi, constante da presente matrícula - O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE, inscrito no CNPJ nº 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Deputado 

·1 Luiz OtaciJio Correia, nº 153, Centro, nesta Cidade de Várzea Alegre, Estado do Ceará. DOCUMENTOS APRESENTADOS: REQUERIMENTO da Prefeitura Municipal de Várzea � Alegre - Cearé (acima qualificada), datado de 28/04/2008, assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito - José Helder Máximo de Carvalho; DESPACHO JUDICIAL e MANDADO JUDICIAL DE IMISSÃO PROVISÓRIA DE POSSE (cópias autenticadas), ambos expedientes datados de 24/05/2007, assinados pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Irandes Bastos Sales; extraídos das fls. 21 e 28, respectivamente do Processo nº 2007.0011.3939-6, Ação de Desapropriação e/e Pedido de , Imissão Provisória na Posse, em que figura como Promovente Requerente - Município de Várzea Alegre; Promovido - João Frutuoso de Oliveira e Frutuoso Antônio de Oliveira; Requeridos: Cannélia Bitu de Oliveira, Raimundo Bitu de Oliveira, José Bitu de Oliveira, Jesus Bitu de Oliveira e Francisco Bitu de OJiveira; que tramita na Única Secretaria de Vara desta Comarca; DECRETO MUNICIPAL DE DESAPROPRIAÇÃO N• 007/2007 (cópía autenticada)� datado de 02/04/2007, assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Várzea Alegre-Ce, - José Helder Máximo de Carvalho. VALOR DO IMÓVEL: R$ 350�00 (Trezentos e Cinqüenta Reais). O Referido é Verdade. Dou fé. Vánea Alegre, 16 (Dezesseis) de junho de 2008. Eu, Alexandre de Lavôr Norões - Oficial de Notas e Registr� o escrevi e assino: "A1exandre de Lavôr Norões"'. -/-/R.2-2308: Nos termos do requerimento oriundo do MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO DO CEARÁ, inscrito no CNPJ nº 07.539.273/0001-SS, neste ato representado pelo seu Exmo. Sr. Prefeito - José Helder Máximo de Ca"albo, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da CI registrada sob nº 20000099074339-SSP-CE. inscrito no CPF sob nº 

222. 968. 753-00, residente e domiciliado à rua João Alves de Mencus, 221, Bairro-Zezinho Costa, 1 nesta Cidade, datado de 09/l�protocolado aos 13/10/2008, sob _nº 4964, às Os. n� 89_,_ Lv 
. 
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·, 01-B, deste Cartório, na qualidade de proprietário do imóvel constante da presente matrícula 
nº 2308, como também em atenção 10 procedimento administrativo de loteamento que 
tramitou nesta serventia; e em camprlmeato a determlaaçlo tontlda ao olklo nº 1463/2008, 
datado de 10/11/2008, assinado pelo MM. Juiz de Direito Auxiliar, respondendo pelo 

· expediente desta Comarca, Dr. Carlos Ademá da Rocha; protedo ao registro de (01) UM 
LOTEAMENTO denominado: "LOTEAMENTO GUARANY", contendo as seguintes 

1 características: IMÓVEL: UM TERRENO URBANO na Vila Furtuaa, ·no Sítio Guarany, 
1 Distrito de Ibicatu, deste Municipio de Várua Alegre, Estado do Ceani, a serem construídos 
26 lotes pela Prefeitura Mun.ieipal de Várzea Alegre, DENOMINADO: "LOTEAMENTO 
GUARANY". LOCALIZAÇÃO: Estrada Vitinal- V. Alegre Vila Furtuna no Sitio Gurany. 

1 Dimensões: NORTE: 53,40 metros; SUL: 50,57 metros; LESTE: 123,28 metros� OESTE: 141,40 
metros. PEIÚMETRO: 368,65 mL ÁREA DO TERRENO: 6.800,37 m>. ÁREA WTEADA: l 4.398,5lm2

• CONFINANTES: ao Norte: Terras do Sr. João Furtuoso de Oliveira; ao Sul: Terras 
do Sr. João Furtuoso de Oliveira; ao Poente: Estrada Vicinal ao Sitio Furtuna; ao Nascente: 
Terras do Sr. João Furtuoso de Oliveira. DESCRIÇÃO DA POLIGONAL: Do ponto PO ao ponto 
Pl com uimute-78°34'17'' e medida de 90,38m. Do ponto Pl ao ponto P2 com azimute- 90°14' 
10" e medida de 32,90m. Do ponto P2 ao ponto P3 com ânguJo-171° 26'49" e medida de 9,45m. 
Do ponto P3 ao ponto P4 com ângulo - 172°08' 13" e medida de 21, l2m. Do ponto P4 ao ponto PS 1 com ângulo - 161°38'15" e medida de 20,00m. Do ponto PS ao ponto P6 com ângulo - 264'24' 
41" e medida de 25.60m. Do ponto P6 ao JX>nto P7 com ân1Wlo - 281°38'57" e medida de 13�$5m.. 
Do ponto P7 ao ponto P8 com ângulo - 195°42'28�' e medida de 16,20m. Do ponto P8 ao ponto P9 
com ângulo - 273º13'56" e medida de 46,0m. Do ponto P9 ao ponto PlO com ângulo - 260º47' 
01" e medida de 32,45m. Do ponto PIO ao ponto PI 1 com ângulo - 241 °57'53" e medida de 
7,60m. Do ponto Pl 1 ao ponto Pl2 com ângulo - 346�8,27" e medida de 19AOm. Do ponto P12 
ao ponto Pl3 com ângulo - 00051 '12n e medida de 15,60m. Do ponto Pl3 ao ponto PO com ângulo 
- 00°08'13" e medida de 18,.40m. PARTIDQ (JRBANÍSTICO: Descrição das Quadras: Quadra 
A: 2 lotes, totaliza•do 443,65m2; Quadra B: 4 lotes, totalizando 553,18nr; Quadra C: 6 lotes, 1 
totalizando 1.02S,30m2; Quadra D: 6 lotes, totali7.ando 835,Stm.i; Quadra E: 8 lotes, 1 
totaliza•do 871 t4.1m3• DESCRIÇÃO .Q0 LOTEAMENTO! ÁREA DO TERRENO: 
6.800,37m2

� ÁREA WTEADA TOTAL (S QUADRAS): 3.729,07m2 representando 54,83% da 
área do terreno; ÁREA INSTITUCIONAL TOTAL: 442,90m2 representando 6,52% da área do 

l terreno; ÁREA LIVRE TOTAL: l.041,27m2 representando 15,32% da área do terreno; ÁREA 
DO ARRUAMENTO: 1.587,I3m2 representando 15,32% da área do terreno. MEMORIAL 

1 DESCRITIVO DOS LOTES - QUADRA - A - Imóvel: LOTE 01. Localização: Loteamento 
1 Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 8,34 metros; Sul: 8,38 metros; 
jLeste: 25,30 metros; Oeste: 27,34 metros. ÁREA DO LOTE: 21�,2�m2

• CONFINANTES: ao 
j Norte: Rua :rojetada A;_ ao Sul: Terras do Sr. João Furtuoso_ de Ohverra; ao Poente: Lo� 02;_ � \ 1 Nascente: Area JnstituCJonal O l. Imóvel: LOTE 02. Locahz.ação: Loteamento Guaram - Sitio 1 Guarani - Distrito lbícatu. D�SÕES: Norte: 8,00 metros; Sul: 8,04 metros� Leste: 27,34 j metros; Oeste: 29,29 metros. AREA DO LOTE: 225,39m2• CONFINANTES: ao Norte: Rua 

Projetada A; ao Sul: Terras do Sr. João Furtuoso de Oliveira; ao Poente: Rua Projeta O 1; ao 
Nascente: Lote O 1. QUADRA- B - Imóyfl: WTE 01. Localização: Loteamento Guarani- Sítio 
Guarani - Distrito lbícatu. DIMENSÕES: Norte: 15,50 metros; Sul 17,10 metros; Leste: 8,00 
metros; Oeste: 8,04 metros. ÁREA DO LOTE: 130,40m:i. CONFINANTES: ao Norte: Rua 
Projetada A; ao Sul: Lote 02; ao Poente: Escola Existente; ao Nascente: Rua Projetada O 1. 
Imóvel: LOTE 02. Localimção: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. 
DIMENSÕ�: Norte: 17,10 m � Sul: 17,95 metros; Leste: 8�00 metros; Oeste: 8,08 metros. 

Ciceli Norlf,) , 
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· · · ÁREA DO LOTE: 142,25m2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 01; ao Sul: Lote 03; ao Poente: 1 

Escola Existente; ao Nascente: Rua Projetada 01. Imóvel: LOTE 03. Localização: Loteamento 
Guarani - Sitio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 17,95 metros; Sul: 17,16 
metros; Leste: 8J)O metros; Oeste: 8,16 metros. ÁREA DO LOTE: 140,44m2

• CONFINANTES: 
ao Norte: Lote 02; ao Sw: Lote 04; ao Poente: Terras do Sr. João Frutuoso de Oliveir� ao 

Nascente: Rua Projetada O 1. Imóvel: LOTE 04. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani 
- Distrito lbicatu. DIMENSÕES: Norte: 12,00 metros� Sul: 11,08 metros; Late: 8,00 metros; 
Oeste: 14,87 metros. ÁREA DO WTE: 140,07 m2

. CONFINANTES: ao Norte: Lote 03; ao Sul: 
Terras do Sr. João Frutuoso de Oliveira; ao Poente: Terras do Sr. João Frutuoso de Oliveira� ao 
Nascente: Rua Projetada 01. QUADRA - C - Imóvel: WTE 01. Localização: Loteamento ·1 
Guaram - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 8,00 metros; Sul: 8,00 metros� 
Leste: 20,00 metros; Oeste: 20JX) metros. ÁREA DO WTE: 157,40 rn2

. CONFINANTES: ao 
Norte: Área Livre; ao Sul: Rua Projetada B; ao Poente: Lote 02; ao Nascente: Terras do Sr. João 
Frutuoso de Oliveira. Imóvel: LOTE 02. Locali:zação: Loteamento Guarani - Sitio Guarani -
Distrito lbicatu. DIMENSÕES: Norte: 8,00 metros; Sul: 8

7
00 metros; Leste: 20,00 metros; Oeste: 

20,00 metros. ÁREA DO LOTE: 157,40mz. CONFINANTES: ao Norte: Área Livre� ao Sul: Rua 
Projetada B; ao Poente: Lote 03; ao Nascente: Lote 01. Imóvel: LOTE 03. Localização: 
l.-0teamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 8,00 metros; Sul: 
8,00 metros� Leste: 20,00 metros; Oeste: 20,00 metros. ÁREA DO LOTE: I57,40m2

• 

� ÇQNFINANTES: aQ Norte; Área Livre� ao Sul; Rua Projetada B� ao Poente; Lote 04� ao 
i Nascente: Lote 02. Imóvel: LOTE 04. Localização: Loteamento Guarani - Sitio Guarani -
1 Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 8,00 metros; Sul: 8,00 metros; Leste: 20,00 metros� Oeste: 
20,00 metros. ÁREA DO LOTE: 157,40m2

• CONFINANTES: ao Norte: Área Livre; ao Sal: Rua 
Projetada B� ao Poente: Lotes 05 e 06; ao Nascente: Lote 03. Imóvel: LOTE 05. Localiz.ação: 
Loteamento Guarani - Sitio Guarani- Distrito lbicatu. DIMENSÕES: Norte: 19,70 metros; Sul:· 
20,IO metros; Leste: 10,00 metros; Oeste: 9,95 metros. ÁREA DO LOTE: 195,93 m2

• 

CONFINANTES: ao Norte: Área Livre; ao Sul: Lote 06; ao Poente: Rua Existente; ao Nascente: 
Lote 04. Imóvel: WTE 06. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito lbicatu. 
DIMENSÕES: Norte: 20,.10 metr� Sul: 20,49 metro� Leste: 10,.00 metros; Oeste: 9,9S metros. 
ÁREA DO LOTE: 199,77m2

• CONFINANTES: ao Norte: Lote 05; ao Sul: Rua Projetada B; ao 
Poente: Rua Existente; ao Nascente: Lote 04. QUADRA - D� Imóvel: LOTE 01. Localização: 
Loteamento Guarani - Sítio Guarani- Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 7).5 metros� Sul: 
7,72 metros; Leste: 20,00 metros; Oeste: 19,35 metros. ÁREA DO LOTE: 142,69 m2. 
CONFINANTES: ao Norte: Lote 02� ao Sol: Rua Projetada A; ao Poente: Lote 03; ao Nascente: 

1 Terras do Sr. João Frutuoso de Oliveira. Imóvel: LOTE 02. Localização: Loteamento Guarani -
Sitio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 7,36 metros; Sul: 7,25 metros; Leste: 
20,00 metros; Oeste: 19,35 metros. ÁREA DO LOTE: 142,S9m2

• CONFINANTES: ao Norte: 
Rua Projetada B� ao Sul: Lote O 1 � ao Poente: Lote 04; ao Nascente: TeJTBS do Sr. João Frutuoso 1 
de Oliveira. lmóv!I: LOTE 03. Locali7.3Ção: Loteamento Guarani - Sitio Guarani - Distrito \ 
lbicatu. DIMENSOES: Norte: 7,25 metros; Sul: 7,72 metros; Leste: 19,35 metros; Oeste: 18,66 
metros. ÁREA DO WTE: 137,78m2

. CONFINANTES: ao Norte: Lote 04� ao Sal: Rua 
Projetada ¾ ao Poente: Lote OI� ao NaKente: Lote 05. Imóvel: WTE 04. Localização: 
Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito lbicatu. DIMENSÕES: Norte: 7,36 metros; Sul: 
7).5 metros; Leste: 19,35 metros; Oeste: 18,66 metros. ÁREA DO LOTE: 137�72m2

• 

CONFINANTES: ao Norte: Rua Projetada B; ao Sul: Lote 03� ao Poente: Lote 06; ao Nastente: 
Lote 02. Imóvel: WTE 05. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu.1 

j DIMENSÕE§: Norte: 7,50 metros; Sal: 7,98 metros; Leste: 18,66 metros� Oeste: 17�98 meti;os. j 
. 
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........ ,� DO LOTE: 137,37m2
. CONFINANTES: ao Norte: Lote 06� ao Sal: Rua Projetada A, ao 

Poente: Rua Projetada 02; ao Nascente: Lote 03. Imóvel: LOTE 06. Locali7.ação: Loteamento 
Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 7,62 metros; Sul: 7 ,50 metros;' 
Leste: 18,66 metros; Oeste: 17,98 metros. ÁREA DO WTE: 137,30m2

• CONFINANTES: ao 
Norte: Rua Projetada B; ao Sul: Lote 05; ao Poeate: Rua Projetada 02� ao Nastente: Lote 04. 
QUADRA - E - Imóvel: LOTE 01. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito 
Ibícatu. DIMENSÕES: Norte: 16,43 metros; Sul: 18,97 metros; Leste: 9,72 metros; Oeste: 7,79 

!metros. ÁREA DO WTE: 1S0,63m2
. CONFINANTES: ao Norte: Lote 02; ao Sul: Rua 

. Projetada A; ao Poente: Lote 08� ao Nascente: Rua Projetada 02. Imóvel: LOTE 02. Localização: 
Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 14,53 metros; Sul: 
16,43 metros� Late: 7,51 metros; Oeste: 7,25 metros. ÁREA DO LOTE: l 12,13m2

. 

CONFINANTES: ao Norte: Lote 03; ao Sal: Lote 01; ao Ponte: Lote 07; ao NaSffllte: Rua 
Projetada 02. Imóvel: WTE 03. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito 
lbicat:u. DIMENSÕES: Norte: 12,56 metros� Sul: 14,53 metros; Leste: 7,78 metros� Oeste: 7,50 
metros. ÁREA DO LOTE: 101,62m2

. CONFINANTES: ao Norte: Lote 04; ao Sul: Lote 02; ao 
Poente: Lote 06; ao Nascente: Rua Projeta 02. Imóvel: WTE 04. Localização: Loteamento 
Guarani - Sitio Guarani - Distrito lbicatu. DIMENSÕES: Norte: 10,20 metros; Sul: 12,56 
metros; Leste: 9,45 metros; Oeste: 8,22 metros. ÁREA DO LOTE: 99,03 m2

• CONFINANTES: 
ao Norte: Rua Projeta B; ao Sul: Lote 03; ao Poente: Lote 05; ao Nascente: Rua Projeta 02. 
Imóvel: LOTE � Locali7.8Ção: Loteamento Guarani - Sitio Guarani - Distrito Jbicatu. 
DIMENSÕES: Norte: l 3;84- metros; Sul: 13,80 metros; Leste: 8,22 metros� Oeste: 7,00 metros. 
ÁREA DO WTE: I05,0lm2

• CONFINANTES: ao Norte: Rua Projetada B; ao Sul: Lote 06; ao 
Poente: Rua Existente; ao Nascente: Lote 04. Imóvel: LOTE 06. Localização: Loteamento 
Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 13,80 metros; Sul: 13,80 
metros; Late: 7,50 metros� Oeste: 7,50 metros. ÁREA DO LOTE: 103.,50m2

. CONFINANTES: 
ao Norte: Lote 05; ao Sul: Lote 07; ao Poente: Rua Existente; ao Nascente: Lote 03. Imóvel: 

1 LOTE 07. Localização: Loteamento Guarani - Sítio Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: 
Norte: 13,80 metros; Sal: 13,80 metros; Leste: 7).5 metros; Oeste: 1).5 metros. ÁREA DO 

1 WTE: 1 OO,OSm2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 06; ao Sul: Lote 08; ao Poente: Rua Existente� ao Nascente: Lote 01. Imóvel: LOTE 08. Localização: Loteamento Guarani - Sítio 

Guarani - Distrito Ibicatu. DIMENSÕES: Norte: 13,80 metros; Sul: 13,86 metros; Leste: 7,79 
metros; Oeste: 6,63 metros. ÁREA DO WTE: 99,44m2

. CONFINANTES: ao Norte: Lote 07; ao 1 Sul: Rua Projeta A; ao Poente: Rua Existente; ao Nascente: Lote O 1. O Referido é Verdade. Dou , Fé. v,n.ea Aleg� 12 (dou) de novembro de 2008. Eu, Alexaadre de Lavar Nor6es - Oficial 
de Notas e Registros, o digitei e a11ino: "Alexandre de Lavôr Norôes". -I-/-I-/-/ .. J-I-/-I-I-/-I-I-I-I-I-I 

Prazos de Validade da Certidão: a) 30 {trinta) dias para os casos previstos no art. 1°. inciso IV, do 
Decreto nº 93 .240/1986; b) 90 (noventa) dias para os demais casos (Prov. nº 02 e O 1 /2003 da CGJ - CE).-/-/ 

1 &: 1 -ªMi"' 1 .1111 !P.t.» i l'AAl)l;f •!r! 1 .lo1UIINI' ltfl.» 1 ,....;.. •ir» 1 11iMC kfJ.411 1 Tw.lau,,iw j :ft!l.011•/llmU@ 

Eu, Rlií)'5'JÍ\.# ,u,�l$G; � l:y)I� (Luana Augusto Diniz), Escrevente, a digitei, conferi t: 

assino. Eu, Cíceratima �rõe;, Escrevente Substituta, subscrevo.-/-/-/- f_/_t - t - /_ t - t - t - 1 �,/.� n 
O Referido é Verdade. Dou Fé. · -· -- �Ot' .. -

.
!

' t\RTORIO LAVÔR NORÔES • ··JC D� NOTAS E DE REGISTROS -' ,: ::'!é'� Ê'.°--�·C:ll:ÍJs.).a:dl 1-,,;;,_2:J;íf -:e Lavór Norões 
OFICiAL 

VÁRZEAA 

Várzea Alegre - CE, 27 de março de 2019. r�t�;l};}Jg ;:.Wl.t ;;-,:. l!l;lil · ! / 
�.,,.-f.·'. •. · ln/PJ ·:·•--'.' .lHft screvente Substitu �---· --··-· 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DE 1 ª VARA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

CARTA DE ADJUDICAÇÃO 

Carta de Adjudicação passada a favor do Município de Várzea Alegre-CE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Deputado Otacílio Correia, 
153, inscrito no CNPJ sob o nº 07.539.273-0001-58, representado pelo Prefeito 
Municipal, extraída dos autos da Ação de Desapropriação nº 5890-34.2011.8.06.0181, 
promovida pelo supraqualificado, para título e conservação dos seus direitos. 

O Dr. David Melo Teixeira Sousa, MM. Juiz de Direito, titular da 1s1 Vara 
desta Comarca de Várzea Alegre-CE, por nomeação legal, etc. 

Para conhecimento de todos os Senhores Doutores, Ministros, 
Desembargadores, Juízes e mais pessoas de Justiça etc. 

Faço saber que, por esta Secretaria de li! Vara, promoveram-se os termos 
de uma Ação de Desapropriação, Processo nº 5890-34.2011.8.06.0181, que figura como 
requerente: Município de Várzea Alegre-CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na rua Deputado Otacílio Correia, 153, inscrito no CNPJ sob o nº 07.539.273-
0001-58, representado pelo Prefeito Municipal. Como foi pedido pela parte autora que, 
para título e conservação de seus direitos, fosse-lhe passada a competente carta de 
adjudicação, sendo-lhe concedido por sentença proferida às fls. 33/34, cuja cópia segue 
anexa, transitada em julgado em 08/06/2015, tendo o MM. Juiz mandado passar a 
presente carta, que contém o seguinte: 1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: "Um terreno 
urbano pertencente ao Sr. Valdizio Ferreira da Costa, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF n2 205.164.603-15, e sua esposa, Sra. Maria Máximo Ferreira, brasileira, 
casada, do lar, residentes no Distrito de Riacho Verde, neste Município de Várzea Alegre 
- CE, localizado na sede do Distrito de Riacho Verde, próprio para construção, medindo 
ao Nascente 110,00 metros, limitando-se com área remanescente pertencente ao 
expropriado; ao Poente com área pertencente aos herdeiros de José Vitorino Ferreira, 
numa extensão de 110,00 metros; ao norte, limitando-se com área remanescente 
pertencente ao expropriado, numa extensão de 55,00 metros e ao sul, com a estrada 
que liga o Distrito de Riacho Verde ao sítio Poço Cercado, numa extensão de 55,00 
metros, adquirido pelo valor de R$ 8.000,00(oito mil reais) li - "Sentença: Vist

� 



. • Trata-se de ação de desapropriação ajuizada pelo Município de Várzea Alegre - CE, 
requerendo, liminarmente, a imissão provisória no bem objeto do decreto de utilidade 
pública e, a título do provimento final, a procedência do pedido inserto na exordial. 
Juntou documentos. Houve o deferimento do pedido de imissão provisória na posse do 
imóvel, mediante o depósito do preço ofertado na inicial. O(s) demandado(s) foi(ram) 
citado(s). Entretanto, deixou(ram) transcorrer in a/bis o prazo para contestação. É o 
relatório. Decido. É o caso de julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330, li, 
do CPC (revelia). O Pleito é pertinente, pois foram preenchidos os requisitos legais e 
não houve impugnação quanto ao valor do imóvel expropriando. Nesse sentido, a prova 
dos autos. Em relação ao pedido formulado pelo Ministério Público, não cabe ao Poder 
Judiciário tutelar direitos privados, especialmente quando a parte é citado, passando a 
ter conhecimento da demanda, e nada impugna, especialmente em se tratando de 
direito disponível. Eventual irregularidade cabe ao Ministério Público, dentro de suas 
atribuições, investigar, abrindo os competentes procedimentos administrativos. Por 
todo o exposto, julgo procedente o pedido inserto na exordial e, em consequência, 
declaro a área descrita na inicial incorporada ao patrimônio do expropriante, mediante 
o pagamento do valor ofertado, o qual já se encontra depositado nos autos, servindo 
este decisum de título hábil para transferência do domínio do imóvel ao promovente. 
Sem custas e honorários, pois o(s) promovido(s) aceitou(aram) o valor oferecido pelo 
autor. Expeça-se carta de adjudicação. Publique-se edital para conhecimento de 
terceiros, com prazo de 10{dez) dias. Expeça-se alvará em favor do(s) demandado(s), 
acaso não tenha sido realizado o pagamento, após prova de propriedade e quitação de 
dívida fiscais, em relação ao imóvel expropriado (DL n.3.365/41, art. 34, parágrafo 
único). Ciência ao Ministério Público. Sentença não submetida ao reexame necessário, 
em face do promovente ter sido condenado ao pagamento de indenização do imóvel 
expropriado no valor ofertado na exordial (DL n. 3.365/41, art. 28, § 1º). P.R.I.C .. " Para 
que o adjudicatário possa empossar-se no referido imóvel, mandou-lhe o MM. Juiz 
passar a presente Carta de Adjudicação, que vai devidamente assinada. Manda, 
portanto, que se cumpra e guarde como nela se contém e declara. Dada e passada 
nesta cidade de Várzea Alegre-CE, aos 27 de julho de 2015. Eu, Luzia Rodrigues de lima 
Duarte, Auxiliar Judiciário/Diretora de Secretaria-2i! mat.569-2i!, a digitei, a conferi e a 
subscrevi. 
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Estado do Ceará 
Poder Judiciário 

Comarca de Várzea Alegre-CE 
Secretaria de Vara Única 

PROCESSO Nº. 5890-34.2011.8.06.0181/0 
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

SENTENÇA. 

Vistos etc. 

l ., 
' ) ,< 
:-� _ _) 

Trata-se de ação de desapropriação ajuizada pelo Município de 
Várzea Alegre - CE, requerendo, liminarmente, a imissão provisória no bem objeto do 
decreto de utilidade pública e, a título de provimento final, a procedência do pedido 
inserto na exordial. 

Juntou documentos. 
Houve o deferimento do pedido de imissão provisória na posse do 

imóvel, mediante o depósito do preço ofertado na inicial. 
O(s) demandado(s) foi(ram) citado(s). Entretanto, deixou(aram) 

transcorrer in a/bis o prazo para contestação. 
É o relatório. Decido. 
É o caso de julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330, 11, 

do CPC (revelia). 
O pleito é pertinente, pois foram preenchidos os requisitos legais e 

não houve impugnação quanto ao valor do imóvel expropriando. Nesse sentido, a 
prova dos autos. 

Em relação ao pedido formulado pelo Ministério Público, não cabe ao 
Poder Judiciário tutelar direitos privados, especialmente quando a parte é citado, 
passando a ter conhecimento da demanda, e nada impugna, especialmente em se 
tratando de direito disponível. Eventual irregularidade cabe ao Ministério Público, 
dentro de suas atribuições, investigar, abrindo os competentes procedimentos 
administrativos. 

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido ins�Bí x e, 
em consequência, declaro. a área descrita na inici�I incor� ae:.ií. rimônio do 
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expropriante, mediante o pagamento do valor ofertado, o qual já se encontra\( 

·, 1 .. 

depositado nos autos, servindo este decisum de título hábil para transferência do--. ....... _ ;. 
domínio do imóvel ao promovente. 

Sem custas e honorários, pois o(s) promovido(s) aceitou(aram) o 
valor oferecido pelo autor. 

Expeça-se carta de adjudicação. 
Publique-se edital para conhecimento de terceiros, com prazo de 1 O 

(dez) dias. 
Expeça-se alvará em favor do(s) demandado(s), acaso não tenha 

sido realizado o pagamento, após prova de propriedade e quitação de dívida fiscais, 
em relação ao imóvel expropriado (DL n. 3.365/41, art. 34, parágrafo único). 

Ciência ao ministério Público. 
Sentença não submetida ao reexame necessário, em face do 

promovente ter sido condenado ao pagamento de indenização do imóvel expropriado 
no valor ofertado na exordial (DL n. 3.365/41, art. 28, § 1.0). 

P. R. 1. C. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDlCIÁRlO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DE VARA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

FÓRUM DR. WILSON DE NORÕl<:S MILFONT- RUA PROF' SOCORRO ROLIM, 60-TEL.E/FAX: 88 J541-IÚ02 

1--- ------------

CERTIDÃODE TRÂNSITO 

CERTIFICO, haver decorrido o prazo da sentença de 

fls. 33/34, aos 08 de junho de 2015, sem que as partes tenham 

apresentado recurso, tendo a mesma transitado em julgado. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Várzea Alegre-CE, 19 de junho de 2015. 
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CARTORIO LAV RNORJ PJ: O .994.916/0001-30 

Oficio de Notas e de Registro da Sede da Comarca de VáJZea Alegre - Ceará. 
Rua Padre José Gonçalves. nº 67, Centro. V áa.ea Alegre - Ceará, TEI.IF AX. (88) 3541.2001-

Alexandre de Lavor Norões - Oficial de Nota., e Registros 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que, compulsando os livros existentes no 
arquivo deste Cartório do Registro Predial a meu cargo, encontrei a Matricula n• 2307, ficha 01 a 03, 
às Rs. 01 a 03, do livro 2 de Registro Gera� adiante transcrita: 
Dados de l1116vel: MATRiCULA n• 2301 _______ DATA 16 de Junho de 2008.1 
DESCRICAO: UM TERRENO COM ÁREA DE S.67�48m1

, locali7.ado na Vila São Caetano, 
Distrito de Naraniú, neste Município, com levantamento topográfico iniciado pelo marco A com , 
azimute 109°09'45", seguindo em linha reta a distância de �OOm até o ponto B; com azimute 
200°16'39'', seguindo em linha reta a distância de �OOm até o ponto C; com azimute 289°09'44", 
seguindo em linha reta a distancia de 66,00m até o ponto D e com azimute 20017"00º, seguindo em 
linha reta a distancia de 86,00m até o ponto � LIMITANDO-SE: ao NQRTE, SUL e LESTE, com 
terras de Francisco Elias Filho; a OESTE, com a estrada que dá acesso ao Sttio Sereno. REGISTRO 
ANTERIOR: Transcrição nº 3094, às li& 45, no Livro 3-J de Transcriç6es das Transmissles. 
PROPRIETÁRIO: Francisco Elias Filho. O Referido é Verdade. Dou fé. Várzea Alegre, 16 de 

1 Junho de 2008. Eu, Alexandre de Lavõr Norões - Oflcíal de Notas e Registros, o escrevi e assino: 
j "Alexandre de Lavôr Norões". -l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-f-l-l-l-l-l-l-l-l-l-/./-l-l-l-l-l-l-l-l-l-

' R.1-2307: Nos termos da documentação abaixo especifi� FOI JUDICIALMENTE IMITIDA NA 
I POSSE PROVISÓRIA DO IMÓVEL constante da presente matricula - O MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA ALEGRE-CE, inscrito no CNPJ nº 07.539.273/0001-58. com sede na Rua Deputado Luiz i 
Otacilio Correi� ne 1 �3. Centro, nesta Cidade de Vâfzea Alegre, Estado do Cearâ. D()ÇtJME.NTOS' 
APRESENTAOOS: REQUERIMENTO da Prefeitura Municipal de Várzea Alegr� Ceará (acima 
qualificada), datado de 28/04/2008, assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito - José Helder Máximo de 
Carvalho; DESPACHO JUDICIAL e MANDADO JUDICIAL DE �ÃO PROVISÓRIA DE 
POSSE (cópias autenticadas), ambos expedientes datados de 03/05/2007, assinados pelo MM. Juiz de 
Direito, Bel. Irandes Bastos Sales, ex.traídos das fls. 26 e 28, respectivamente do Processo nº 

2007.0010.7464-2, Ação de Desapropriação e/e Pedido de Imissão Provisória na Posse, em que figura 
como Promovente/Requerente - Municipio de Vá17.ea Alegre e Promovido/Requerido - Francisco 
Elias Filho, que tramita na Única Secretaria de Vara desta Comarca; DECRETO MUNICIPAL DE 
DESAPROPRIAÇÃO� Oll.ll006 (cópia autenticada), datado 25/09/2006, assinado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Vmea Alegre-Ce - José Helder Máximo de Carvalho. VALOR DO IMÓVEL: 
RS 5.107� (Cinco mil, cento e sete reais e noventa e três centavos). O referido é verdade. Dou f� 
Vánea Alegre. 16 �) de junho de 2008. Eu, Alexandre de Lavõr Norões - Oficial de Notas e 
Registros, o escrevi e assino: "Alexandre de Lavôr Norões". -/-/-/-/-/-/-/-/-/./-l-l-l-l-/-l-l-l-l-!-!-I-I-I-I-I-I

R.2-2307: Nos termG8 do requerimento oriundo do MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, 
ESTADO DO CEARÁ, inscrito no CNPJ n• 07.539.273/0001� neste ato repl'f:fflltado pelo seu 
EDDo. Sr. Prefeito - Josi Helder Mabimo de Carvalho, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 

1 portador da CI registrada sob nº 20000099074339-SSP..CE, inscrito no CPF sob nº 222.968.753-00, 
· residente e domiciliado à Rua João Alves de Menezes, 221, Bairro-Zezinho Costa, nesta Cidade, 
datado de 09/10/2008, protocolado aos 13/10/2008, sob nº 4962, às Os. nº 89, Lv 01-B, deste 
Cartório, na qualidade de proprietário do imóvel constante da �ente matricula_ nº 2307. como 
também em atençlo ao procedimento administrativo de loteamento que tramitou nesta serventia; 
e em cumprimento a determloaçlo contida no oficio n• 1461/2008, datado de 10/11/2008, assJnado 
pelo MM. Juiz de Direito Auxiliar, respondendo pelo expediente desta Comama, Dr. Carlos 
Aderná da Rocha; procedo ao registro de í01) UM LO=NTO denominado: "VILA SÃO 
CAETANO", contendo as seguintes caracterfstkas: IM L: lJM TERRENO URBANO na 
Vila Distrito de Slo Caetano, es Muolc lo de V inea re, Estado do Ceará, a ser 

Cicera , a orõe.\ 
ESCREVENTE SUSS1 .i v /A 
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construido 20 lotes pela Prdeltana Muidpal de Vánea Alegre. LOCALIZAÇAO: KIII 32 da CE 
- Iguatu a V. Alegre aa VIia de Distrito de Slo Caetano. Dimensões: NORTE: 66.0 metros; SUL: 
66.0 metros, LESTE: 86.0 metros, OESTE: 86.0 metros. PERÍMETRO: 304,0 mi. ÁREA DO 
TERRENO: 5.675,48 nr. ÁREA LOTEADA: 3.080 nr. CONFINANTES: ao Norte: Terrenos 
pertencentes a Francisco Elias Filho; ao Sul: Terras de Francisco Elias Filho; ao Poente: Terreno de 
Francisco Elias Filho; ao Natente: Rua existente 01- acesso ao Sitio Sereno. DESCRIÇÃO DA 
POLIGONAL: Do ponto PO ao ponto Pl com azimute - 202º 06' 49,, e medida de 86,0m. Do ponto 1 
PI ao ponto P'2 com azimute - 2900 59' 33" e medida de 66,0m. Do ponto P2 ao ponto P3 com 
azimute - 22º 06' 50" e medida de 86,0m. Do ponto P3 ao ponto PO com azimute- l 100 59' 34" e 
medida de 66,0m. PARTIOO URBANÍSTICO: Descriçio das Quadras: Opadra A: 20 lotes, 
totalizando 3.080,oom:s com dimensões de 7,7 x 20,0m e área unitária de 154,0m:z. DESÇRICÃO 00 
LO�NTO: ÁREA DO TERRENO: S.67S,48m2

, representando 100,00%; ÁREA WTEADA 
JQTAL (01 QUADRA): J.080,00m2

, representando 54,27% da área do terreno; ÁRÊA 
INSTITUCIONAL TOTAL: 294,06m2

, representando 5,18% da área do terreno; ÁREA UVRE 
TOTAL: 986,00m2

, representando 17,37% da área do terreno; ÁREA DO ARRUAMENTO: 
t.315,42m1

, representando 23, 18% da área do terreno. MEMORIAL DESCRITIVO DOS LOTES -
UADRA - A - Igvel: LOTE 01 - Localização: Loteamento Sao Caetano - Vila São Caetano. 

DIMENS E : Norte: 20100 metros; Sul: 20,00 metros� Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. 
ClLll�� DO WTE: 154,00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: Rua Projetada 01; ao Sul: Lote 02; ao 
Poente: Lote 11; ao Nascente: Rua Projetada 02. Imóvel: LOTE 02 - Localização: Loteamento São 
Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,.00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 
metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: Lote Ot ao 
Sul: Lote 03; ao Poente: Lote J 2; ao Nasante: Rua Projetada 02. Im6vel: WTE 03 • Localização: 
Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20>00 metros; 
Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: 
Lote 02; ao Sul: Lote 04; ao Poente: Lote 13; ao Nascente: Rua Projetada 02. Im6vel: LOTE 04 -
Localii.ação: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 

• 20,00 metros; Leste: 7,70 mstros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA 00 WTE: 154,00 m
2

• 

CONFINANTES: ao Norte: Lote 03; ao Sul: Lote 05; ao Poente: Lote 14; ao Nascente: Rua 
Projetada 02. Imóvel: LOTE 05 - Localização: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. 

1 DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. 
ÁREA DO LOTE: 154,00 m2

• CONFINANTE§: ao Norte: Lote 04; ao Sul: Lote 06; ao Poente: 
Lote 1 S� ao Nascente: Rua Projetada 02. Im6vel; LOTE 06 - Locali7.ação: Loteamento São Caetano -
Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 
7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2. CONFINANTES: ao Norte: Lote OS� ao Sul: Lote 07; ao 
Poente: Lote 16; ao Nascente: Rua Projetada 02. Imóvel: LOTE 07 - Localização: Loteamento São 
Caetano - Vila São caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 
metros� Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154�00 m2

• CONt'INANTES: ao Norte: Lote 06; ao 
Sul: Lote 08; ao Poente: Lote 17; ao Nastente: Rua Projetada 02. Imóvel: LOTE 08 - Localização: 
Loteamento São Caetano - ViJa São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros� 

!
Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA 00 LOTE: 154,00 m2

. CONFINANTES: ao Norte: 
Lote 07; ao Sul: Lote 09; ao Poente: Lote 18; ao Nascente: Rua Projetada 02. Imóvel: LOTE 09 � 
Localização: Loteamento São Caetano - Vila sao Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 
20,00 metros; Late: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m:;i. 
CONFINANTES: ao Norte: Lote 08; ao Sul: Lote 1 O; ao Poente: Lote 19; ao Nascente: Rua 
Projetada 02. Imóvel: LOTE 10 - Localização: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. 
DIMENSÕES: No�: 20,00 metros; Sal: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. 
AREA DO LOTE:. (��OQ mª. CONFINANTES: o.o Norte: Lote 09� ao Suh Terras do Sr. Francisco 
Elias Filho; ao Poeàt� ·t�:�O; ao Nascente: Rua Projetada 02. Imóvçl: WTE 11 - Locali2.ação: 
Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros� Sul: 20,00 metros; 
Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2

. CONFINANTES: ao Norte: 
Rua Projetada O l; ao Sul: Lote 12; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: Lote 01. Imóvel: 
LOTE ll - .LocaJização: Loteamento São Cu.etano- Vila São Caetano. DIMENSÕESt Norte! 20,00 
metros� Sal: 20,00 metros; Leste: 7 O metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154 00 m2

. 
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CONFINANTES: ao Norte: Lote 11; ao Sul: Lote 13; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: Lote 02. hn6vel: WTE 13 - Localimção: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. ! DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leite: 7,70 metros� Oeste: 7,70 metros., AREADO LOTE: 154,00 m2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 12; ao Sul: Lote 14; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nucente: Lote 03. Imóvel: LOTE 14 - Localização: Loteamento São Caetano- Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOl'E: 154,00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: Lote 13; ao Sul: Lote 15; ao Poente: Rua Existente 02� ao Nucente: Lote 04. Imóvel: LOTE 15 ., Localização: Loteamento São 1 Caetano - Vila São Caetano; DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros� Sul: 20,00 metros; Leste: 7>70 metros� Oeste: 7,70 metros.AREADO WTE: 154,00 m2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 14� ao, Sul: Lote 16; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: Lote 05. llllóvel: LOTE 16 - Localização: 1 Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; j Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154

1
00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: Lote 15; ao Sul: Lote 17; ao Poente: Rua Exístente 02; ao Nascente: Lote 06. Imóvel: LOTE 17 -Localização: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2
• 1 CONFINANTES: ao Norte: Lote 16; ao Sul: Lote 18; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: 1 Lote 07. lmóve!: LOTE 18 • Localização: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. 1 

DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros� Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO WTE: 154.00 m2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 17; ao Sul: Lote 19; ao Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: Lote 08. Imóvel: WTE 19 - Localização: Loteamento São Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros; Sul: 20,00 metros; Leste: 7,70 metros; Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOfE: 154,00 m2

• CONFINANTES: ao Norte: Lote 18; ao Sul: Lote 20; ao1 Poente: Rua Existente 02; ao Nascente: Lote 09. hgôvel: LO,TE 20 - Localização: Loteamento São 1 Caetano - Vila São Caetano. DIMENSÕES: Norte: 20,00 metros� Sul: 20,00 metros; Leste: 7, 70 metros� Oeste: 7,70 metros. ÁREA DO LOTE: 154,00 m2
• CONFINANTES: ao Norte: Lote 19; ao Sal: Terras do Sr. Francisco Elias Filho; ao Poente: Rua Existente 02; ao N&Sttnte: Lote 1 O. O Referido é Verdade. Dou Fé. Várna Altg� 12 (doze) de novembro de 200I. Eu, Alexaadre de Lavôr Nomes - Oficial de Registros, o digitei e auino: "Alexandre de Lavôr Norões". -/-/-/-/-/-/-/-/-/ Av.3-2307: Procedo a esta averbação para fazer constar que termos da documentação abaixo especificada, FOI JUDICIALMENTE IMITIDA NA POSSE DEFINITIVA DO IMÓVEL constante da presente matricula - O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE, inscrito no CNPJ nº 07.S39.l7l/0001-5I, com sã na Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, nº 153

1 
Centro, nesta Cidade de 1 Várzea Alegre, Estado do Ceará. DOCUMENTOS APRESENTADOS: Ofldo n• 891/2011, de 27/06/2011; Mandado Judicial de Imisslo de Poae Definitiva, de 22/06/2011; e Sentença Proferida aos 24/05/2011, expedientes assinados pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única desta Comarca, Dr. Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante, extraídos do Processo nº 498-55.2007.8.06.0181, Ação de Desapropriação em que figuram como Requerente- Município de Várzea Alegre, e Requerido - Francisco Elias Filho. O Referido é Verdade Dou Fé. Várzea Alegre, 21 de setembro de 201 l. Eu, Alexandre de Lavor Nol'Ges:, Of1dal de Notas e de Registrm, o escrevi e usino: "Alexandre, de Lav6r NorGrs". -I-I-I-I-J-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-J-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-I-J-I .. /-/-J-I-I-I-I-I-I-I-I-/-I-I-I-I -/-/Prazos de Validade da Certidio: a) 30 (trinta) dias para os casos previstos no art. 1°, inciso IV, do 

Dec!!!'.::.90:·2�1�� b) 90 ,'=.•:ta) dias.!':" os demais casos(�,;!' o�.• O 1��3 !3 C2_!; CE��./ 1 E� · · · , ...... (Luana Augusto D1n1z), Escrevente, a dtgitci, confen e 1 

assino. E� Cíccra Lmà Norões, Escrevente Substitut� subscrevo.-/-/-/-/- ' · __ ' �;· ·. ·� · O Referido é Verdade. Dou Fé. · · 1 04 Virzea AI.e • CE, 27 de março de 2019. ·· 

.. ·--·-·-····----·------- ·-·-------------·--·--------' 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE.JUSTIÇA 
SECRETARIA DA t • V ARA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 498-55.2007.8.06.0181 
PROMOVENTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
PROMOVIDO: FRANCISCO ELIAS FfLHO 

MANDADO DE !MISSÃO DE POSSE DEFINITIVA 

O Dr. Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante, MM. Juiz de 
Direito Titular desta Comarca de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, por nomeação legal etc. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, a quem 
este for apresentado, estando devidamente assinado, que em seu 
cumprimento, IMITA o expropriante: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
CE, sediado na Rua Major Joaquim Alves, nº 153, Centro, nesta cidade, 
representado pelo Prefeito Municipal, NA POSSE DEFINITIVA de um 
terreno com área de 5.675,48m2, localizado na Vila São Caetano, Distrito de 
Naraniú, neste Município, com levantamento topográfico iniciado pelo 
marco A, com azimute 109'1 09' 45'', seguindo em linha reta a distância de 
66,00m até o ponto B; com azimute 2000 16' 39", seguindo em linha reta a 
distância de 86,00m até o ponto C; com azimute 289° 09' 44", seguindo em 
linha reta a distância de 66,00m até o ponto D e com azimute 200 17' 00", 
seguindo em linha reta a distância de 86,00m até o ponto A; limitando-se ao 
Norte, Sul e Leste com terras de :Francisco Elias Filho; a Oeste, com a estrada 
que dá acesso ao Sítio Sereno, a ser desmembrado de imóvel pertencente a 
Francisco Elias Filho, consoante registro nº 3094, às fls. 45, do Livro 3-J do 
Cartório de Registro de 'Imóveis da Comarca de Várzea Alegre-CE, datada 
de 22 de agosto de 1.953, conforme n' 1 de inscrição n° 3087. CUMPRA-SE, na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Várzea Alegre-CE, aos 22 de 
junho de 2011. Eu, Luzimeire Luís Máximo, Analista Judiciário, o digitei. 

. '· ,. 

Dr. Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante 
Juiz de Direito 

SECRETARJA DA l º VARA DA COMARCA DE VÁRZEA AL 
Fórum Dr. Wilson de Norões Milfont 

Rua Professora Socorro Rolim, 60- Centro 
CEP: 63540-000 • Vârzea Alegre - Ceará l'EL/ FAX: (88) 



ESTADO DO CEARÁ 

.. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO-VARZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº. 017/2021, de 18 de maio de 
"li 51 

2021, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a desafetação 

de bem público municipal, ·a Comissão de Justiça e Redação, em reunião 

realizada em 24 de mêio do·· cqrr�nte ano, votou pela ap�ova9ão da referida 

matéria. 

É o parecer. 

; 
·, ' 

� 



ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VARZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº O 17 /2021, de 18 de maio de 
2021, de autoria d� SenhorPrefeito Municipal, que·disp·oe spbre a desafetação 
de bem público municipal, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião 

v 
• 

realizada em 24 de maio do corrente áno, ,votou pela aprovação da referida 
matéria, com exceção do Ver�ador Pedro Bitu de Oliveira, q�e esteve ausente. 

É o parecer. 

COMISSÃO DE FINANÇAS.E0 0RÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANC!SCO DE ARAUJO COSTÂ�[.A>{.,,,?�ÂJZ<:lú-p t;;afa 
SECRETÁRIO: MAIKO DE MORAIS �9STA � �� � 
RELATOR: PEDRO BITU DE OLIVEIRA 

-------------

CÂMARA MUNICIPAL DE V 
APRO'.( 


